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SEAD

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO

QUADRO DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

EDITAL Nº 028 – PMJP/CGM, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA torna público o

resultado da sindicância de vida pregressa, referente ao concurso para provimento de vagas e

formação de cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal de Controle Interno e de

Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do

Município (CGM) de João Pessoa, forma a seguir:

CARGO 1 – AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA - CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11011466 NAYARA BARBOSA RIBEIRO BERNARDO 20 Apto

Caso o candidato tenha enviado a documentação por meio eletrônico, deverá manter

aos seus cuidados a documentação original da sindicância de vida pregressa e apresentá-la no

ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela Secretaria Municipal de

Administração de João Pessoa.

SEDES

SMS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa

Resoluçãonº 25 de 02 de Dezembro de 2021

PORTARIA Nº. 201/2021 João Pessoa, 06 de dezembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas

atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar o Engenheiro Mecânico, ALDRIN CALIXTO MAIA JÚNIOR,

matrícula 67;794-1 para fiscalizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado, com fornecimento e substituição /reposição total de peças, componentes e acessórios

por outras novas e originais de diversas marca, capacidade e modelo, além de implementação do

PMOC, conforme, CONTRATO Nº 04.803/2021, firmando com a empresa a MOREIRA &

NEVES LTDA.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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SEDEST

Nº Processo Nome

00607/2021 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA

00669/2021 ADRIANE ARAÚJO MORORÓ CAVALCANTI

00604/2021 AIRTON CAIO DA SILVA LIRA

00104/2021 ALAN CARLOS BANDEIRA

00397/2021 ALBERLAN ALVES DA SILVA

00598/2021 ALECSANDRO JOSÉ DOS SANTOS

00430/2021 ALESSANDRA BASILIO DA SILVA

00059/2021 ALEX MIRANDA RIBEIRO

00602/2021 ALEX XAVIER DA SILVA

00024/2021 ALEXANDRINNA DO NASCIMENTO SOBREIRA

00475/2021 ALEXSANDRA DOS SANTOS RIBEIRO

00485/2021 ALINE KELE ALEXANDRE DE SOUZA

00354/2021 ALINE POGGI LINS DE LIMA

00394/2021 ALIPIO FERREIRA CACHO

00079/2021 ALISSON SOUSA DIAS

00019/2021 ALLAN MAGNO LOYO

00010/2021 ALLISSON RAMALHO DE ANDRADE

00056/2021 ALLISSON RAMALHO DE ANDRADE

00495/2021 AMANDA KAREN DA COSTA GONCALVES

00087/2021 AMANDA MARIA DA SILVA RANGEL

00044/2021 ANA BEATRIZ COSME GONÇALVES RIBEIRO

00003/2021 ANA BHEATRIZ FERREIRA XIMENDES

00036/2021 ANA CLAUDIA DA SILVA RAMOS

00375/2021 ANA CRISTINA OCHOTORENA DE CARVALHO MAIA

00620/2021 ANA EMILIA FERREIRA DA COSTA

00426/2021 ANA MARIA RIBEIRO RAMALHO ROLIM

00105/2021 ANA PAULA CAVALCANTI FERREIRA

00026/2021 ANA SUELLEN BARBOSA LIMA

00613/2021 ANDERSON DE LIMA MEIRELES

00608/2021 ANDRE AFONSO ELIAS MATOS

00694/2021 ANDREA ARAUJO PALMEIRA

00600/2021 ANDRÉA SOUZA LIMA CARTAXO

00506/2021 ANDRESA CAROLINE DE MORAIS SERAFIM RODRIGUES

00654/2021 ANDRESSA SOUSA DOS SANTOS

00061/2021 ANGELA PORTO DE OLIVEIRA

00678/2021 ANGÉLICA IZIDRO ARAUJO

00659/2021 ANGELICA SOUZA TAVARES

00004/2021 ANTONIO CARLOS TARGINO SILVA

00601/2021 ASHYLA MARLA CAVALCANTI FERREIRA

00460/2021 AUREA OLIVEIRA DE MENEZES

00627/2021 AURICELY MAGDA VIEIRA DE MELO

00367/2021 AURINEIDE BATISTA ROLIM FONSECA

00641/2021 AUZELI FIGUEIREDO DO NASCIMENTO

00062/2021 BERNARDETE DE LOURDES NUNES

00673/2021 BRUNO FONSECA DE FREITAS

00447/2021 CARLOS DAVID MATIAS DA SILVA

00088/2021 CARMECITA PINHEIRO DA SILVA

00687/2021 CAROLINE SILVA ROCHA

00043/2021 CIBELLE ARAÚJO DA SILVA

00035/2021 CIRO CÁSSIO DE MEDEIROS PEREIRA

00031/2021 CLAUDIA CRISTIANE DE ALMEIDA GOMES

00624/2021 CLAUDIENE HENRIQUES SILVA

00034/2021 CLEONICE SOARES DAMIAO

00695/2021 CREMILDA TAVARES CARLOS TORRES

00520/2021 CRISTIANE DE SOUZA RAMOS

00615/2021 DANIEL CABRAL JANUARIO

00472/2021 DANIELA CRISTINA DOS SANTOS LIMA

00595/2021 DANIELE FERREIRA DA CAL

00047/2021 DANYSIA FREIRE DO NASCIMENTO

00505/2021 DÉBORA MARIA FÉLIX DE BRITO

00652/2021 DEBORA SOARES DE OLIVEIRA

00076/2021 DIEGO GOMES DE SOUSA

00005/2021 DIEGO LUIZ NÓBREGA RODRIGUES

00644/2021 DJANIRA PAULINO DOS SANTOS

00686/2021 EDENILSON ALMEIDA DE SOUZA FILHO

00575/2021 EDIGLEISON RAMALHO DE FIGUEIREDO

00463/2021 EDNES DE LIMA VIEIRA

00081/2021 EDSON DE SOUSA SILVA JUNIOR

00357/2021 EDSON LIMA DE ALMEIDA LEMOS

00683/2021 EDUARDO PEIXOTO BRAZ

00001/2021 EFIGENIA BERIA DE SOUZA SANTOS

00016/2021 ELAINE CRISTINA F CAVALCANTI

00450/2021 ELANE SOUSA DA SILVA

00084/2021 ELIANE DE LIMA OLIVEIRA

00540/2021 ELIANE ROSENDO BENTO

00098/2021 ELIDIO CAROLINO DE OLIVEIRA FILHO

00618/2021 ELIETE VITOR NUNES DA COSTA

00662/2021 ELIZÂNGELA DOS SANTOS SILVA

00468/2021 ELOISA KELLY QUIRINO DA SILVA

00605/2021 ENEVALDO FERREIRA DE PONTES

00041/2021 ERINALDO MIGUEL DA SILVA

00571/2021 ERYKA FERNANDES CAVALCANTI BATISTA

00045/2021 EVANILDO MANGUEIRA CARNEIRO

00002/2021 FABIANA ANGELINA CAVALCANTE DANTAS

00614/2021 FABIANA DE OLIVEIRA SOUZA

00689/2021 FABIO ACIOLE VELOSO

00446/2021 FABIO BARRETO GUEDES

00545/2021 FÁBIO CRUZ SANTOS

00437/2021 FABIOLA SANTOS CARVALHO DE SOUZA

00077/2021 FABRICIO MARCILI DORA

00539/2021 FEIJOADA DO LUIS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

00363/2021 FERNANDO LIMA DO AMARAL AZEVEDO

00616/2021 FLÁVIO RANIERE DE OLIVEIRA COSTA

00388/2021 FRANCICLEIDE GOMES CAVALCANTE

00702/2021 FRANCISCO FABLICIO MARTINS

00355/2021 GEANE DE FATIMA DE ALMEIDA SOUZA

00489/2021 GEANNE ARAÚJO GALDINO

00069/2021 GEDAIAS DE SOUSA SILVA

00585/2021 GENILDO BATISTA DA SILVA

00670/2021 GENILSON BATISTA DOS SANTOS

00401/2021 GEORGE CARLOS FELINTO CARDOSO

00090/2021 GEOVANA CONFESSOR DA COSTA BRITO

00023/2021 GEOVANNI FERREIRA DO NASCIMENTO

00391/2021 GINALDO DA CUNHA ALMEIDA

00050/2021 GLAUCY ANNE PESSOA DE MACEDO

00704/2021 GRACE JANNYFFER PESSOA TRAJANO DE FRANÇA

00484/2021 GRASIELLE MARIA MEDEIROS DE SOUSA

00664/2021 GRAZIELI GOMES LEITE

00029/2021 GUILHERME DE TARSO LOPES DE FARIAS FILHO

00008/2021 HENRIQUE WAGNER AVELINO ALVES PEREIRA

00038/2021 HERCULES LUIZ BATISTA DA SILVA

00424/2021 HERTILLA MORDANA RODRIGUES DA SILVA AGUIAR

00027/2021 HIAN DE LEMOS ARAUJO

00569/2021 HUMBERTO BRAZ SANTOS

00688/2021 IARA SANTOS DE SOUZA

00594/2021 IEDO JUNIOR MENEZES FERREIRA

00417/2021 ILDA DE SOUZA SANTOS

00465/2021 INGRID DA SILVA COSTA

00576/2021 IOLANDA MIKAELY MIGUEL RODRIGUES
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00078/2021 IRZETE ALVES TEOFILO

00637/2021 ISAAC GOMES VERAS

00018/2021 ISABELE DE LIMA LAURINDO

00648/2021 ISMÊNIA FERNANDA FERREIRA LORDÃO

00445/2021 ITALO BORBA DA SILVA

00591/2021 IVANA ROVENA ASSIS ESTEVAM MACÊDO

00015/2021 IVANILDO DE SOUZA ALVES

00661/2021 IVANILSON NASCIMENTO CAVALCANTI

00040/2021 IVANY STPHANNY FERREIRA DE LIMA

00063/2021 IVONETE PEREIRA BARROS DE MENEZES

00107/2021 JACIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

00443/2021 JACQUELINE DOS SANTOS RAMOS

00456/2021 JAINNY FERREIRA DE LIMA

00658/2021 JAIR GOMES FRNAÇA TRINDADE

00632/2021 JAMALIA CABRAL MELO DE ANDRADE

00053/2021 JANAINA SANTOS NASCIMENTO

00649/2021 JANICLEIDE DE SOUZA LIMA

00033/2021 JANN KYAWELL CAVALCANTE DINIZ

00057/2021 JAQUELINE DA SILVA MONTEIRO

00398/2021 JAQUELINE VIEIRA SALES

00012/2021 JAYRIA SOUZA DA SILVA FELIX

00101/2021 JEAN MICHEL CHAVES PAIXÃO

00064/2021 JEAN SOARES DE BRITO

00643/2021 JENEFE VIEIRA DAS NEVES

00202/2021 JÉSSICA CAROLINE CONCEIÇÃO DE ANDRADE

00701/2021 JOANA PAULA DE ANDRADE E SILVA

00639/2021 JOÃO AILSON COUTINHO DE LIRA

00402/2021 JOÃO PAULO DE ARAÚJO PEREIRA

00382/2021 JOAO UMBERTO GOMES MARCONI

00481/2021 JOCIANA DA SILVA DIONISIO

00610/2021 JOHEDSON SANTOS SOARES

00356/2021 JOHN LUCAS CAVALCANTE RODRIGUES

00679/2021 JOICY RENALY BARBOSA

00567/2021 JONAS BEZERRA CAETANO DE ARAÚJO

00099/2021 JONATHAN SILVA OLIVEIRA

00685/2021 JORACILDA BEZERRA CAVALCANTE DE ARAUJO

00523/2021 JORGE LUIZ PEDROZA PEREIRA

00085/2021 JOSÉ BORGES RAMOS NETO

00055/2021 JOSÉ CÁSSIO NASCIMENTO BATISTA

00551/2021 JOSE EUDES MARTINS DE SOUZA

00429/2021 JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS NETO

00657/2021 JOSE GERMOGLIO ANDRADE DOS ANJOS

00102/2021 JOSÉ MARCELINO PEREIRA DA SILVA

00698/2021 JOSÉ MÁRIO NOGUEIRA FERNANDES

00699/2021 JOSE PAULO MENDES DOS SANTOS

00557/2021 JOSÉ SERGIO SILVA DE LIMA

00564/2021 JOSE WALDEIRES BEZERRA MARQUES

00590/2021 JOSELIA LUIZA DA CONCEIÇÃO

00597/2021 JOSEY WALES DINIZ BELMONT

00651/2021 JOYCE DA SILVA BARBOSA

00645/2021 JULIA MATOS ALBUQUERQUE DE LIMA

00533/2021 JULIANA ALVES KIKUTI

00663/2021 JULIANA FERREIRA BANDEIRA

00553/2021 JULIANNY MARIA DANTAS DA CUNHA

00560/2021 JULICLEIDE CALIXTO DA SILVA

00609/2021 JULIENNE ANDREA ALVES DE FARIAS

00584/2021 KALINE MARTINS DE FRANÇA

00514/2021 KALINNE LOPES MARQUES DA SILVA

00565/2021 KALLYA DA SILVA FERREIRA

00693/2021 KAMILA MAIA DE ALMEIDA

00525/2021 KAMILLA LUISA MELO DE LIMA

00638/2021 KAROLAINE TAVARES DE SOUSA

00552/2021 KEILLY GLAUCY DE MOURA DUARTE

00208/2021 KIARA OLIVEIRA BRAGA MACHADO

00700/2021 LADJANE DE ANDRADE CARLOS

00060/2021 LARISSA LOUISE VIANA CHAVES

00452/2021 LAUREANO BEZERRA RAMOS

00636/2021 LAYANA CRISTINA FREIRE DA SILVA MACIEL

00577/2021 LAYDSAN SANTOS DE AMORIM

00531/2021 LEANDRO DOS SANTOS COSTA

00423/2021 LEANDRO LEONARDO DA SILVA MENDONÇA

00558/2021 LINDA INÊZ CHAGAS BATISTA

00574/2021 LINDALVA BARBOSA DE ALMEIDA

00386/2021 LINDOJONSON VIEIRA DANTAS

00474/2021 LOANA JOSEFA BEZERRA DE SOUZA

00449/2021 LÚCIA MARIA DO REGO BARRETO

00470/2021 LUCIANA VICENTE DE LIMA

00578/2021 LUCIENE SALES DOS SANTOS

00384/2021 LÚCIO FLÁVIO RIQUE DE OLIVEIRA

00457/2021 LUCYARA SALES DOS SANTOS

00083/2021 LUÍS ANTÔNIO VASCONCELOS DE MELO

00573/2021 LUIZ FELIPE MARINHO DO REGO

00625/2021 LYLYAN CHRISTTIE DO NASCIMENTO LINHARES

00111/2021 MACIEL MARCONI ALVES DE SOUZA

00009/2021 MAGDALA BRITO BARBOSA DE SOUSA

00690/2021 MANOEL INACIO DA SILVA

00556/2021 MARCELA CLEYSE BERNARDO

00149/2021 MARCELLA APROPRIANO FERREIRA FABRICIO

00049/2021 MARCELLY DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA

00703/2021 MÁRCIA COSTA VENANCIO DA SILVA

00032/2021 MÁRCIA DE BARROS SOLON

00554/2021 MARCIA DE SANTANA RIBEIRO

00665/2021 MARCIONILA FERREIRA DE ANDRADE CUNHA

00151/2021 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS BARDE

00559/2021 MARIA DA CONCEIÇAO SILVA

00655/2021 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA LAURITZEN

00406/2021 MARIA DAS DORES PAULINO DA SILVA

00058/2021 MARIA DAS NEVES GERÔNIMO DA SILVA

00612/2021 MARIA DE FATIMA BELO DA SILVA FILHA

00510/2021 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA

00068/2021 MARIA ELEN DA SILVA VIEIRA

00376/2021 MARIA ESTER MENESES ROLIM ME

00581/2021 MARIA FERREIRA DA SILVA

00479/2021 MARIA GILDETE MATIAS GOMES

00359/2021 MARIA JACILENE PEDRO SANTOS

00580/2021 MARIA JOSE BARBOSA

00017/2021 MARIA JOSE DELFINO FREIRE

00549/2021 MARIANA MAZZARO DE MIRANDA HENRIQUES

00681/2021 MARILENE MARTINS DA CUNHA

00509/2021 MARISA DINIZ NEVES

00051/2021 MARIVANIA CORREIA DANTAS

00586/2021 MATHEUS MIRANDA PEREIRA DA FONSECA

00042/2021 MATHEWS ALEXANDER BEZERRA BARROS

00621/2021 MERCIA VALERIA SANTOS DA SILVA

00477/2021 MICHELL VICTOR GOES SANTOS

00675/2021 MICHELLE HERCULANO VICENTE

00583/2021 MICHELLI CYNTHIA FIGUEIREDO DE ARAUJO

00092/2021 MILTON MOURATO DE LIMA

00653/2021 MOISÉS DA COSTA RODRIGUES

00647/2021 MONICA CÉSAR SOARES

00656/2021 MORGANIA BATISTA VERAS RODRIGUES

00434/2021 MORGANIA MATIAS DA SILVA

00110/2021 NADJA OLIVEIRA DE SOUSA SILVA

00684/2021 NATÁLIA FIDELIS SOARES

00587/2021 NERIVAL BARBOSA DE LUCENA NETO

00393/2021 NIEDJA CRISTINA SANTOS DA SILVA

00106/2021 OZAEL PEREIRA

00428/2021 OZNI PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR

00550/2021 PATRÍCIA DO NASCIMENTO SANTOS

00360/2021 PAULA PRYSCILA DIAS DE SOUSA

00630/2021 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA

00414/2021 PEDRO MARCOS DOS SANTOS CHAVES

00476/2021 POLIANA FERREIRA DOS SANTOS

00416/2021 PRISCILLA SEBADELHE CLAUDINO CARNAÚBA

00086/2021 PRISCYLLA MAYSA AZEVEDO DE LIMA

00022/2021 RAFAEL GOUVEIA RODRIGUES

00570/2021 RAIANO CLAUDIANO DE SOUSA

00091/2021 RAILSON FERNANDES DA SILVA

00588/2021 RAISSA CARNEIRO DE BRITO

00682/2021 RAYANA GOMES DE LIMA CRUZ

00668/2021 REBECA ACIOLE ALVES CUNHA

00516/2021 REBECA GUEDES FERREIRA

00378/2021 REGINALDO HONORIO DA SILVA

00108/2021 RENATA RAMOS DOS SANTOS

00109/2021 RENATO FIGUEIREDO DA SILVA

00419/2021 RITA DE CASSIA DA SILVA

00691/2021 RIVANILDO DE OLIVEIRA LIMA

00442/2021 ROBERTO JOAQUIM ANSELMO NETO

00692/2021 ROBIEL SILVA NUNES

00353/2021 ROBSON PEREIRA TEIXEIRA

00582/2021 ROSELI ALVES DE AMORIM SILVA

00628/2021 ROSILENE DE LOURDES SOARES DE SOUSA

00100/2021 SARA AMANCIO DA SILVA ALBUQUERQUE

00680/2021 SCARLETT SARA CONEGUNDES DE SOUZA QUEIROZ

00547/2021 SEBASTIANA ALVES FAUSTINO NOBREGA

00497/2021 SEVERINO ROCHA DE OLIVEIRA

00096/2021 SIDNEY RAILSON DE LIMA RUFINO

00072/2021 SILMARA CINTIA QUEIROZ DA CRUZ

00611/2021 SILVANIA FORMIGA DA SILVA

00646/2021 SILVIA RAQUEL SANTOS DE OLIVEIRA

00548/2021 SIMONE MARIA FEITOSA DOS SANTOS

00095/2021 SONIA MARIA OLIVEIRA CAVALCANTI

00408/2021 STELIO CAIO SANTOS DE LIMA

00070/2021 STEPHANY CAROLINE SILVA SANTOS

00674/2021 SUELI FÉLIX DE BRITO

00006/2021 SUELLEN CARLA CAVALCANTI COSTA

00075/2021 SUENIA FERNANDES TRAJANO

00619/2021 SUZANA FERREIRA RIBEIRO
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00067/2021 TACIANNA MARIA CABRAL

00667/2021 TATIANA ANDRADE OLIVEIRA

00517/2021 TENNILLE DE SOUSA BARREIRO

00504/2021 THAIANE DE ANDRADE SILVA

00543/2021 THAIANE MARIA COSTA FRANCISCO

00650/2021 THIAGO ALVES FERREIRA

00381/2021 THIAGO DE SOUTO BARBOSA

00028/2021 THIAGO DE VASCONCELOS PASSOS

00471/2021 URUBATÃ TEIXEIRA DE OLIVEIRA FERREIRA

00046/2021 VALDERI JOSÉ DA SILVA

00259/2021 VALDIR PESSOA BESSA

00145/2021 VALÉRIA AUGUSTA DOS SANTOS VITURINO

00030/2021 VANESSA BRUNA FIGUEIREDO DE ARAÚJO

00260/2021 VANESSA VIANA DA SILVA

00671/2021 VANUSA DA SILVA GAMA

00623/2021 VERA LUCIA LEITE COUTINHO

00511/2021 VERALICE BARBOSA RAMOS

00592/2021 VERONICA DE MENESES CAVALCANTE OLIVEIRA

00039/2021 VERUSKA SILVA DE OLIVEIRA

00089/2021 VICENTE DE SOUZA SANTOS BISNETO

00448/2021 VILMA DOS SANTOS MIRANDA FONSECA

00467/2021 VIRGINIA ALVES CANEIRO

00697/2021 VIRGINIA VIVIANE DE ALMEIDA TARGINO

00377/2021 VIVIAN COSTA VENANCIO DA SILVA

00074/2021 WAGNER GARCIA EVANGELISTA NUNES

00385/2021 WALESCA PAULO ARAÚJO RODRIGUES

00563/2021 WALESKHA A SOARES

00261/2021 WALLACY RODRIGUES FERREIRA

00066/2021 WAMBERTO DE VASCONCELOS FERNANDES

00439/2021 WELLINGTON BATISTA DE SOUZA

00542/2021 WIARA SANTOS DE FIGUEIREDO

00568/2021 WILLDENIR GUEDES DE CARVALHO

00672/2021 WILLIAMS CARLOS DE MACEDO

00561/2021 WILLIAMS MANOEL DE LIMA SILVA

00048/2021 YANCA CAROLINE FARIAS DE SOUZA

00080/2021 YARA AMÉRICA TEIXEIRA DA SILVA

00369/2021 YASMIN IELEN DA SILVA

00020/2021 YASMINN BRENDDA PEREIRA DE SOUZA

PROCON

EDITAL N.º 003/2021 PROCON JP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES ESTUDANTIS PARA PROCESSO DE

HABILITAÇÃO DE EMISSÃO CIE 2022

O Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-JP), no uso de suas

atribuições legais, em concordância com a Lei Municipal 12.668/2013 e 1.868/2017, comungada

com a Lei Municipal 12.813/2014, torna público o chamamento das Entidades Estudantis

Secundaristas e Universitárias com atuação no Município de João Pessoa, devidamente

elencadas no art. 1º das leis acima mencionadas, a apresentarem junto ao Procon Municipal de

João Pessoa documentos para processo de habilitação para emissão de carteira de identificação

estudantil no ano de 2022.

1. DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 Conforme disposto no art. 1º da Lei 1.868/2017, apresentação da prestação de contas da

entidade, realizado por balancete anual, assinada por contador, devidamente inscrito no concelho

profissional.

1.2 Em concordância com art. 3º da Lei Municipal 12.668/2013, a seguinte documentação deve

ser apresentada na sede do Procon Municipal de João Pessoa:

1.2.1 Cópia do Estatuto Social da entidade, devidamente registrada no Cartório;

1.2.2 Cópia das Ata de Eleição e Posse da atual diretoria;

1.2.3 Cópia da inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com situação
cadastral ativa;

1.2.4 Comprovante de abertura de conta corrente em nome da entidade ou do responsável pela
mesma;

1.2.5 Cópia do contrato de locação do endereço onde se estabelece a entidade, figurando a
mesma como locatária do imóvel;

1.2.6 Cópia do contrato de prestação de serviços gráficos com a gráfica e/ou empresa
especializada na confecção da carteiras estudantis, devendo a mesma possuir sede ou subsede no
município de João Pessoa;

1.2.7 Termo nomeando os representantes da entidade junto ao Procon-JP, constando o nome,
CPF e endereço dos mesmos, com cópias dos comprovantes em anexo.

1.3 A respectiva documentação deverá ser entregue na sede do Procon Municipal de João
Pessoa, localizada na Av. Dom Pedro I, 473, Centro, João Pessoa, das 09h00 as 16h00.

2. DOS PRAZOS

2.1 Para apresentação da prestação de contas, item 1.1, fica estabelecido o prazo até 30 de
dezembro de 2021.

2.2 Para apresentação dos documentos alencados no item 1.2, fica estabelecido o prazo até 07 de
janeiro de 2022.

3. DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Período de recebimento da prestação de
contas (item 1.1)

27/12/2021 a 30/12/2021

Período de recebimento de
documentação (item 1.2)

03/01/2022 a 07/01/2022

Validação e Análise das inscrições 10/01/2022

Divulgação do resultado preliminar 11/01/2022

Publicação Edital de convocação para
Certificação Digital

13/01/2022

Período de comparecimento das
entidades para verificação de
certificação digital do site

17/01/2022 a 25/01/2022

Resultado final 31/01/2022

Prazo para interposição de recursos 01/02/2022

Publicação resultado final 03/02/2022

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

4.1 Após a publicação do edital, os interessados têm prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

impugnação e pedidos de esclarecimentos, sob pena de preclusão, através do e-mail

procon@joaopessoa.pb.gov.br .

4.2 A resposta pública à impugnação ao edital ocorrerá em igual prazo, através do mesmo canal.

4.3 Da data de publicação do resultado preliminar, pode-se interpor recurso administrativo,

através do e-mail procon@joaopessoa.pb.gov.br, no prazo máximo estabelecido no cronograma

(item 3 deste edital), desde que devidamente fundamentado e sendo imprescindível a

qualificação do recorrente.

4.4 Os recursos entregues intempestivamente serão desconsiderados para quaisquer fins.

4.5 Os resultados preliminares e de recursos serão divulgados através do site do Procon JP:
http://proconjp.pb.gov.br/

João Pessoa, 06 de dezembro de 2021.
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IPM

PORTARIA Nº 085/2020 Em, 06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 15404/2019-IPM-JP e tendo em vista a
determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo TC nº
07729/20.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º,
I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c arts. 15, I, 15A 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos
da Lei Municipal 10.684/05, a TEREZA CRISTINA DA SILVA SOUZA, matrícula nº 95.668-
6, viúva do ex-servidor ANTÔNIO ALVES DE SOUSA, matrícula nº 23.703-5, falecido em 07
de dezembro de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1726 de 23 a 29 de
fevereiro de 2020)

PORTARIA Nº 205/2020 Em, 06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 16467/2020-IPM-JP e tendo em vista
a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo TC nº 16119/20.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I e 59, I, 60, II, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
LÚCIA DE FÁTIMA SOARES DE ALMEIDA LUCENA, matrícula nº 95.709-7, viúva do ex-
servidor LOURENÇO MARCONI DE LIMA LUCENA, matrícula nº 09.669-5, falecido em
20 de março de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do requerimento.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1748 de 26
de julho a 01 de agosto de 2020)

PORTARIA Nº 249/2020 Em, 06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 16838/2020-IPM-JP e tendo em vista
a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo TC nº 16674/20.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º,
I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, c/c art. 6º A da Emenda Constitucional nº 41/03 e arts.
15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a MARIA GRACILEIDE
DE ANDRADE GOMES, matrícula nº 95.721-6, viúva do ex-servidor VALTER PEREIRA
GOMES, matrícula nº 14.633-1, falecido em 23 de julho de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1752 de 23
a 29 de agosto de 2020)

PORTARIA Nº 302/2020 Em, 06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 17360/2020-IPM-JP e tendo em vista
a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado -TCE/PB, conforme consta d o
processo TC nº 20597/20.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a MARIA
LÚCIA SILVA DE SOUZA, matrícula nº 95.742-9, viúva do ex -servidor BENEDITO LIMA
DE SOUZA, matrícula nº 09.286-0, falecido em 05 de outubro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1761 de 25
a 31 de outubro de 2020.)

PORTARIA Nº 307/2020 Em, 06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 17273/2020-IPM-JP e
TCE/PB nº. 20606/20.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º,
II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, e 59, II, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
SANDRA LOPES DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 95.754-2, viúva do ex-servidor
WALTER PEDRO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 33.450-2, ocupante do cargo de
Artífice, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 17 de julho de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1761 de 25
a 31 de outubro de 2020.)

PORTARIA Nº 364/2020 Em, 06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 15481/2019-IPM-JP E
TCE/PB Nº. 01537/21.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º,
II, do art. 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, art. 61, §1º e art. 63, § 1º e 2º todos da Lei Municipal 10.684/05, a
ENILDA FREITAS DA COSTA, matrícula nº 95.766-6, companheira do ex-servidor MARCOS
ANTÔNIO RAMALHO, matrícula nº 09.813-2, ocupante do cargo de Professor da Educação
Básica II, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, falecido em 29 de junho de 2008.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do requerimento.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1770 de 27
de dezembro de 2020 a 02 de janeiro de 2021.)
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Expediente nº 022/2021

A Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa– IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 136, inciso II e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRICULA ASSUNTO RESULTADO

19852/2021 ROSALY REGINA DE LUCENA DIAS 93.360-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18856/2021 MARIA AUXILIADORA LIMA SERRANO 14.544-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18911/2021 CILEIDA ARAÚJO DOS SANTOS 09.738-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

20236/2021 VERÔNICA SOARES DO NASCIMENTO 06.420-3 REVERSÃO DE COTA PARTE DE PESÃO INDEFERIDO

20345/2021 JOSÉ BELARMINO DE LIMA FILHO 08.832-3 AUXILIO ASSISTENCIAL PERMANENTE INDEFERIDO

20356/2021 ANGÉLICA ELAINE DO NASCIMENTO 54.507-4 AUXILIO ASSISTENCIAL PERMANENTE INDEFERIDO

20331/2021 MARIA DO CARMO DA SILVA 28.250-2 PROGRESSÃO HORIZONTAL INDEFERIDO

19794/2021 REJANE FELIX ALEXANDRIA HENRIQUE 28.825-0 PROGRESSÃO HORIZONTAL INDEFERIDO

19476/2021 AILZA FREIRE PEREIRA 18.789-5 PROGRESSÃO HORIZONTAL INDEFERIDO

20320/2021 GLAUCO RIBEIRO TRIGUEIRO DE LIMA 07.358-0 REQUERIMENTO INDEFERIDO

20396/2021 JOSÉ HUMBERTO CORREIA DE LIRA 14.072-4 REQUERIMENTO INDEFERIDO

20383/2021 INÁCIA MARTINS LIMA 13.505-4 VERIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEFERIDO

20318/2021 MARIA JOSÉ SCARANO PEREIRA 17.269-3 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

20440/2021 FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO DE ALMEIDA 14.357-0 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INDEFERIDO

20432/2021 RONALDO SOARES GOMES 15.258-7 DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEFERIDO

20411/2021 ANGELLA LOUISE FIGUEIREDO DE MORAES 35.754-5 DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEFERIDO

20273/2021 RIVALDO FERREIRA DA SILVA 00.265-8 SUSPENSÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEFERIDO

20221/2021 NEIDSON NERY DA SILVA 09.935-0 CANCELAMENTO DE DESCONTO DEFERIDO

20175/2021 VALDOMIRO DE CARVALHO 02.534-8 CANCELAMENTO DE DESCONTO DEFERIDO

19558/2021 HERMANO JOSÉ TAVARES SOARES PINHO 01.020-1 SUSPENSÃO DE CONTRIBUIÇÃO’” PREVIDENCIÁRIA
DEFERIMENTO

PARCIAL

20249/2021 MARIA DE LOURDES PEREIRA CONRADO 07.421-7 REQUERIMENTO DEFERIDO

20327/2021 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA TOMAZ 10.872-3 DEVOLUÇÃO DE VALORES DEFERIDO

20428/2021 ANTÔNIO CARLOS DE ALBUQUERQUE BORGES 00.600-9 RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEFERIDO

João Pessoa, 22 de Novembro de 2021.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1817 de 21 a 27 de novembro de 2021.)
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EXTRATO EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO DE N° 005/2021.
PARTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
PARTE: PORTA CÊNICA
OBJETO: O presente termo tem por objeto a liberação de apoio financeiro ao 16º Fest
Aruanda, do Porta Cênica.

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

João Pessoa, 09 de dezembro de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00019/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3802/2021

[CHAVE CGM: UICF-DSLO-RSG9-Y14G]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 00019/2021, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3802/2021, embasado
na solicitação inicial, Termo de Referência e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em favor da empresa: JF
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 42.990.619/0001-30, no valor estimado de R$
16.870,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE FIGURINOS PARA APRESENTAÇÃO DA CIA
MUNICIPAL DE DANÇA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL
DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, em consequência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 09 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3894/2021

[CHAVE CGM: 9W1S-UQUE-XB50-37XR]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 00020/2021, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3894/2021, embasado
na solicitação inicial, Termo de Referência e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em favor da empresa: ABSOLUTA
SERVICOS ASSESSORIA EMPRESARIAL E COMERCIO LTDA, CNPJ:
34.157.179/0001-07, no valor estimado de R$ 16.660,00 (DEZESSEIS MIL E
SEISCENTOS REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM INSTALAÇAO DE PISO
LINOLEO COM FORNECIMENTO DAS PLACAS E TODOS OS COMPONENTES
PARA APRESENTAÇÃO DA CIA MUNICIPAL DE DANÇA, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 06 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00021/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3509/2021

[CHAVE CGM: 7ZAD-1OSP-BTGO-2PF0]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 00021/2021, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3509/2021, embasado
na solicitação inicial, Termo de Referência e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em favor da empresa: TOCMIX
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MUSICAIS LTDA, CNPJ:
09.189.517/0001-45, no valor estimado de R$ 15.968,00 (QUINZE MIL E NOVECENTOS
E SESSENTA E OITO REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA – FUNJOPE, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00167/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3689/2021

[CHAVE CGM: XL7J-L5LO-HF1F-OOFY]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00167/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3689/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da Cia Oxente de Atividades Culturais – sob o CNPJ Nº
05.012.754/0001-85, valor estimado de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), para
cada apresentação, perfazendo o valor total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DA CIA OXENTE DE ATIVIDADES CULTURAIS,
PARA DUAS APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE: NO DIA 11 DE
DEZEMBRO DE 2021, SENDO UMA NO PARQUE SOLON DE LUCENA, ÀS 17H,
E A OUTRA NO CENTRO COMUNITÁRIO DE MANGABEIRA TENENTE
LUCENA ÀS 19H, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 09 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00165/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3755/2021

[CHAVE CGM: FYCM-5YDQ-BUS9-7B2T]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00165/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3755/2021, embasado
na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em cumprimento
ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto
em favor da artista Marcella Maul Dias – CPF Nº 072.942.614-90, no valor estimado total
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA
MARCELLA MAUL, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 25 DE DEZEMBRO DE
2021, NO EVENTO “NATAL DOS SENTIMENTOS 2021” – BUSTO DE
TAMANDARÉ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 07 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00166/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3811/2021

[CHAVE CGM: VIHI-D21D-1ATD-WROR]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00166/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3811/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do Grupo Cavalo Marinho da Paraíba do Mestre
Gasosa, representado por JOSE BENTO DE OLIVEIRA - CPF Nº 095.637.414-04,
pelo valor estimado total de R$ 2.750,00 (Dois mil, setecentos e cinquenta reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO CAVALO MARINHO DA PARAÍBA DO
MESTRE GASOSA, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 10 DE DEZEMBRO
DE 2021, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO NATAL DOS SENTIMENTOS, ÀS
19H - NA PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 09 de Dezembro de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00168/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3695/2021

[CHAVE CGM: IT5S-L89V-7U5A-5I4C]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00168/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3695/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da Cia de Teatro Soluar – sob o CNPJ Nº
19.803.049/0001-00, valor estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para cada
apresentação, perfazendo o valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA CIA DE TEATRO SOLUAR, PARA DUAS
APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE: UMA NO DIA 17 DEZEMBRO DE
2021, ÀS 19H, NO CENTRO COMUNITARIO DE MANGABEIRA TENENTE
LUCENA E A OUTRA NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2021, NO PARQUE
SOLON DE LUCENA, ÀS 19H, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO NATAL DOS
SENTIMENTOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00169/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3934/2021

[CHAVE CGM: ZQ4C-OEIY-5O1M-IK4Y]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00169/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3934/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da Cia de Teatro Soluar – sob o CNPJ Nº
19.803.049/0001-00, valor estimado de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para cada
apresentação, perfazendo o valor total de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA CIA DE TEATRO SOLUAR, PARA DUAS
APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE: NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2021,
NO PARQUE SOLON DE LUCENA, SENDO UMA ÀS 16H E A OUTRA ÀS 19H,
DENTRO DA PROGRAMAÇÃO NATAL DOS SENTIMENTOS, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00170/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3828/2021

[CHAVE CGM: MA5K-IHAK-SJJB-F2PQ]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00170/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3828/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da Banda Acoustc Music, Representada pela empresa
MX PRODUÇOES MUSICAIS EIRELI – CNPJ Nº 40.292.626/0001-33, pelo valor
estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
BANDA ACOUSTC MUSIC, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 19 DE
DEZEMBRO DE 2021, NA “FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO DO PROSIND”,
ÀS 20H, NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DO PROSIND, RUA ROSEANE DE
FÁTIMA CLEMENTE S/N, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00171/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3808/2021

[CHAVE CGM: BL4B-2KLM-CRZM-PY14]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00171/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3808/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Alberto Tavares De Souza(BETO TAVARES)
– CPF Nº 977.616.644-04, pelo valor estimado de R$ 3.000,00 (Três mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO ARTISTA ALBERTO TAVARES DE SOUZA(BETO
TAVARES), PARA UMA APRESENTAÇÃO NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2021,
NA “FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO DO PROSIND”, ÀS 18H30, NA SEDE DA
ASSOCIAÇÃO DO PROSIND, RUA ROSEANE DE FÁTIMA CLEMENTE S/N,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00172/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3844/2021

[CHAVE CGM:]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00172/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3844/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista Dario Pereira João – CPF Nº 893.684.524-15,
valor estimado total de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA DARIO PEREIRA JOÃO, PARA UMA OFICINA
DE MOVIMENTO E MUSICALIDADE, NA PROGRAMAÇÃO DO 20º
ENCONTRO NORDESTE DE CAPOEIRA ANGOLA PALMARES, NOS DIAS 11
DE DEZEMBRO DE 2021, DAS 14H ÁS 16H E NO 12 DEZEMBRO DE 2021, DAS
9H ÁS 11H, NO CENTRO CULTURAL PIOLLIN, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00173/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3932/2021

[CHAVE CGM:]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00173/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3932/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista MARCOS ANTONIO BATISTA – CPF Nº
343.174.574-15, valor estimado total de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA MARCOS ANTONIO BATISTA,
PARA UMA OFICINA DE ANCESTRALIDADE DA CAPOEIRA ANGOLA NA
PARAIBA, NA PROGRAMAÇÃO DO 20º ENCONTRO NORDESTE DE
CAPOEIRA ANGOLA PALMARES, NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2021, DAS
14H ÁS 16H, NO CENTRO CULTURAL PIOLLIN, CONFORME SOLICITAÇÃO
DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00174/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3997/2021

[CHAVE CGM:5P2X-MUR9-PW30-PUPE]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00174/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3997/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do artista DJ VINNY, representado pela pessoa jurídica
VINICIUS PEREIRA LIMA SANTOS 06818140475 – CNPJ Nº 29.178.747/0001-16,
valor estimado total de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA DJ VINNY, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO
EVENTO CORRIDA NATAL DOS SENTIMENTOS, NO DIA 11 DE DEZEMBRO
DE 2021, DO PARQUE SOLON DE LUCENA AO BUSTO DE TAMANDARÉ,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00175/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3839/2021

[CHAVE CGM:HDFJ-5HQJ-P51T-DRC3]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00175/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3839/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do Grupo Capoeira Angola Palmares, representado por
MARIA DE LOUDES FARIAS LIMA – CPF Nº 789.662.134-75, valor estimado total
de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO
GRUPO CAPOEIRA ANGOLA PALMARES, PARA “UMA (re) ENCONTRO NA
RODA DE CAPOEIRA PELO BEM VIVER“, NA PROGRAMAÇÃO DO 20º
ENCONTRO NORDESTE E CAPOEIRA ANGOLA PALMARES, NO DIA 12 DE
DEZEMBRO DE 2021, AS 14h, NO CENTRO CULTURA PIOLLIN, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 10 de Dezembro de 2021.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


